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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

 

RESOLUÇÃO Nº 11, DE 15 DE JUNHO DE 2022

 
Concede prorrogação de prazo para expedição e registro dos diplomas de graduação

 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da Universidade Federal dos Vales do Jequi�nhonha e Mucuri –
 UFVJM, no uso de suas atribuições estatutárias, considerando o disposto no Art. 20 da Portaria 1.095 de 25 de outubro
de 2018 , aprova ad referendum a resolução nº 11 de 15 de junho de 2022 e,

 

RESOLVE:

 

 Art. 1º Prorrogar por mais 120 dias o prazo para expedição e registro dos diplomas dos graduados que
colaram grau no primeiro semestre de 2022, nas datas especificadas
abaixo, que incluem colações oficiais, antecipadas e posteriores.

Janeiro - 07/01/2022, 12/01/2022, 14/01/2022, 18/01/2022, 24/01/2022, 25/01/2022, 27/01/2022,
31/01/2022

Fevereiro - 04/02/2022, 09/02/2022, 14/02/2022, 24/02/2022, 25/02/2022

Março - 03/03/2022, 07/03/2022, 09/03/2022, 10/03/2022, 14/03/2022, 15/03/2022, 17/03/2022,
18/03/2022, 21/03/2022, 22/03/2022, 23/03/2022, 25/03/2022, 31/03/2022

Abril - 04/04/2022, 06/04/2022, 08/04/2022, 11/04/2022, 19/04/2022, 28/04/2022, 29/04/2022 

Maio - 04/05/2022, 16/05/2022, 19/05/2022, 26/05/2022, 27/05/2022

Junho - 07/06/2022

Art. 2º O prazo para expedição e registro dos diplomas dos graduados que venham a colar grau ainda em
junho de 2022, também considera-se prorrogado por mais 120 dias.

 

Marcus Henrique Canuto

Documento assinado eletronicamente por Marcus Henrique Canuto, Vice-reitor, em 15/06/2022, às 15:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0760738 e o código CRC
2E71B8AD.
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